
“»EN) PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIAMUNICIPAL DE GOVERNO 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 589 DA CÂMARA MUNICIPALDE BOTUCATU
SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/09/2023

Ilmo. Sr.
Antonio Carlos Vaz de Almeida
DD. Presidente da Câmara Municipal
Botucatu-SP.

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário Municipal

de Governo, vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 589, aprovado na Sessão

Ordinária de 25/09/2023, de autoria do Vereador ELIAS MARCELO SLEIMAN através do qual solicita;

“nos termos da Lei Orgânica do Município, a possibilidade de acolher os procedimentos contidos no

Manual de Orientações para Formalização de Parceria com Recursos de Emenda Parlamentar

Municipal, elaborado pela Fundação de Ação Social, na implantação das Emendas Impositivas

Individuais em nosso município”, dizer o que segue:

Agradeço o envio do material e a proposição do requerimento. Já

estabelecemos um canal de comunicação estreito entre Legislativo e Executivo para tratamento das

questões elencadas, tendo, inclusive, além de reuniões periódicas, visitas ao Tribunal de Contas do

Estado (Regional Bauru) e a outros Municípios.

A Secretaria Municipal de Governo reitera os votos de estima e

elevada consideração e coloca-se à disposição para quaisquer outras informações e/ou

esclarecimentos.

Botucatu, 09 de outubro de 2023.

EsAy
Fábio Vieira de Souzá Leite

Secretário Municipal de Governo

  


